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Tribunal Superior do Trabalho

Presidência

PORTARIA GDG-GP-N2 106/86

0~PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR D0 TRABALHO, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE

Nomear o Bacharel KIM HEILMANN GALVÃO D0 RIO APA, 
para exercer o cargo de Assessor do Exm2 Sr. Ministro NORBERTO SIL 
VEIRA DE SOUZA, código TST-DAS-102.5, com efeitos a contar da presen 
te data.

Dê-se ciência.
Publique-se no B.I. e D.J.
Brasília-DF., 4 de março de 1986.

COQUEIJO COSTA 
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

TST-03033/86■2
(ES - 035/86.3)

IGa^F/jp.

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO
REQUERENTE: SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CERÂMICAS PARA CONSTRUÇÃO DO ESTA 

. DO DO RIO DE JANEIRO
Advogado : Dr. Herval Bondim da Graça
REQUERIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE OLARIA, DE CERÂ 

MICA PARA CONSTRUÇÃO, DO CIMENTO, CAL E GESSO E DE ARTEFATOS 
DE CIMENTO ARMADO D0 MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

Ia Região

DESPACHO

1. 0 Sindicato Patronal requer seja atribuído efeito suspensivo 
ao recurso ordinário que interpôs contra a Decisão coletiva proferida no 
TRT-DC-02/85, no concernente às seguintes cláusulas:

Ia) "Fica assegurado para todos os trabalhadores do ramo, um aú 
mento de 4% (quatro por cento) a título de produtividade 
dos estabelecimentos patronais, incidente sobre os salá 
rios corrigidos em 100% (cem por cento) do INPC estabeleci 
do para o mês de fevereiro de 1985 para todas as faixas sa 
lariais."

A clausula, em seus 2 aspectos - reajuste salarial e taxa de 
produtividade - esta de acordo com a jurisprudêencia dominante desta Cor­
te, razão pela qual denego o pedido.

2a) "Os salários corrigidos e aumentados na forma da cláusula 
Ia serão acrescidos de 8% (oito por cento) correspondentes 
a reposição das perdas salariais decorrentes dos Decretos- 
Leis n-s 2.012/83, 2.045/83 e 2.065/83."

Estabelecer reposição salarial refoge à corpetência normativa 
da Justiça do Trabalho, motivo pelo qual, acolho a pretensão.

5a) "Mediante aviso prévio de 48 horas será abonada a falta do 
empregado estudante no dia de prova escolar. A falta assim 
considerada e abonada será considerada como dia normal de 
trabalho."

A condição já foi declarada inconstitucional pela Suprema Corte, 
no que foi seguida por este TST, pelo que, determino sua suspensão.

7a) "Mediante expressa autorização dos empregados, as enpresas 
descontarão em folha de pagamento as mensalidades referen­
tes à Constribuição dos Associados, as parcelas dos emprés 
timos contraídos com o Sindicato, bem como a dos seguros 
cujos agenciamentos são autorizados pelo Sindicato,, reco­
lhimento, no mais tardar, até o dia 10 (dez) do mês seguin 
te."

Esta Corte não admite o desconto, no salário dos empregados,das 
m ensalidades devidas ao Suscitante, razão por que suspendo a condição.

8a)"É vedada a dispensa da empregada gestante até 90 (noventa)
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dias após o término da licença médica de que trata o art.
392 da Consolidação das Leis do Trabalho."

O TST Pleno placita a cláusula até 60 dias de estabilidade para 
a gestante. Nesse sentido, imprimo à cláusula o efeito suspensivo no que 
ultrapassar esse teto.

2. Pelo exposto, dou efeito suspensivo às cláusulas: 2®, 5a, 7a 
e 8a (parcialmente).

Publique-se e oficie-se ao Tribunal Regional do Trabalho da Ia 
Região.

Brasília-DF., 03 de março de 1986.

Ministro OOQUEIJO COSTA
Presidente do TST


